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PORTARIA SMASC Nº 27/2026

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade

RESOLVE:

Art.1º SHANA RIBEIRO CAIXÃO - MAT. 43.078 - Diretora de Proteção Social Especial 
Fiscal, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e JOANA FONSECA CHAGAS - MAT 
43.074 - Gerente de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para atuar como FISCAL 
DE CONTRATO e, RUAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA - MAT 43.086 - SUPERVISOR DE 
MANUTENÇÃO E ZELADORIA, para atuar como SUPLENTE do Termo de reconhecimento 

de dívidas (TRD) contrato nº 0013/2026, processo nº 2023.021.000004-4-PR - contrato nº 

005L/2023, OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS TEM 
POR OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000004-4-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 05/02/2025 A 11/08/2025, ONDE 
FUNCIONA O DESPERTAR.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de março de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

PORTARIA SMASC Nº 28/2026

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade

RESOLVE:

Art.1º PALOMA CAMPOS CRUZ - MAT.19.601 - Diretora de Proteção Social Básica, 
Fiscal, para atuar como GESTOR DE CONTRATO, e VERONICA DE OLIVEIRA ROCHA 
- MAT 41.485 - Gerente Geral dos CRAS, para atuar como FISCAL DE CONTRATO e, 
RUAN DOS SANTOS DE OLIVEIRA - MAT 43.086 - SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO 
E ZELADORIA, para atuar como SUPLENTE do Termo de reconhecimento de dívidas 

(TRD) contrato nº 0007/2026, processo nº 2023.021.00003-7-PR - contrato nº 004L/2023, 

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS TEM POR 
OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 004L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.00003-7-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 06/02/2025 a 20/07/2025, ONDE 
FUNCIONA O CRASS PENHA.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de março de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

CONTRATO Nº 0007/2026

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO (TRD)

CONTRATO Nº 004L/2023

PROCESSO Nº 2023.021.00003-7-PR

LOCADOR: MIRIAN CARVALHO DE ARAÚJO

CPF Nº 888.XXX.XXX-15

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA TEM POR 
OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 004L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.00003-7-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 06/02/2025 A 20/07/2025, ONDE 
FUNCIONA O CRAS PENHA.

VALOR GLOBAL: R$6.149,92(seis mil centos e quarenta e nove reais e noventa e dois 
centavos)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/02/2026.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de março de 2026.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

CONTRATO Nº 0013/2026

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO (TRD)

CONTRATO Nº 005L/2023

PROCESSO Nº 2023.021.000004-4-PR

LOCADOR: CLAUDIO FERNANDES NUNES E EVANILDE BARROZO FERNANDES 
NUNES 

CPF Nº 016.XXX.XXX-87 E 063.XXX.XXX-15.

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA TEM POR 
OBJETO O RECONHECIMENTO E A REGULARIZAÇÃO DE PAGAMENTOS DOS 
ALUGUÉIS ORIUNDOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005L/2023, PROCESSO Nº 
2023.021.000004-4-PR, REFERENTE AO PERÍODO DE 05/02/2025 A 11/08/2025, ONDE 
FUNCIONA O DESPERTAR.

VALOR GLOBAL: R$24.459,68(vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e oito centavos)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/02/2026.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de março de 2026.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula nº 41.761

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital n° 023/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como fi scal.

N°
CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 

INSCR. MUNIC, OU 
CÓD. CONTR.

1 A.P. GIMENES & CIA LTDA 0000098574

2 ALEDILSON DA SILVA PEREIRA 0000137365

3 ALEX SANDRO CAMPELO GOMES 0000150703

4 ALVES MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 0000060472

5 ALVES MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 0000060471

6 ALVES MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 0000060474

7 AMARO FELIX FILHO 0000173395

8 AMARO MARTINS BOMARO 0000137180

9 ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA 0000122504

10 BARBOSA MAGLIANO E CIA LTDA 0000118136

11 BELTEC IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 0000043487

12 BELTEC IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 0000034573

13 BERNADETE CRESPO DE SOUZA 0000132823

14 CAETA EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000115112

15 CHARLES ESCOCARD TAVARES 0000138166

16 CLAUDICEIA DE SOUZA SOARES E S/M 0000102247

17 CLEBIO DE SOUZA SARDINHA 0000022126

18 CRESPO E CIA LTDA 0000136199

19 DOUGLAS DE JESUS VITOI FONSECA 0000120829

20 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000036379

21 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000009581

22 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000045986

23 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000046752

24 EDINA FERREIRA CUSTODIA 0000140455

25 EMISA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONTRUÇÕES LTDA 0000122576

26 ESPÓLIO DE ABELARDO GOMES TERRA NETO 0000045947

27 ESPÓLIO DE ALICE MARIA DE SOUZA SALDANHA 0000061608

28 ESPÓLIO DE ALICE MARIA DE SOUZA SALDANHA 0000070203

29 ESPÓLIO DE AMARO GOMES DE AZEREDO 0000060208

30 ESPÓLIO DE ANTONIO BARBOSA DE LIMA 0000101752

31 ESPÓLIO DE ARIALDO DE OLIVEIRA AREAS 0000132904

32 ESPÓLIO DE CELI LICASALIO MACHADO 0000120102

33 ESPÓLIO DE DULCILENE CORREA CRUZ TAVARES 0000122539

34 ESPÓLIO DE DULCILENE CORREA CRUZ TAVARES 0000122539

35 ESPÓLIO DE GENILDA DE SOUZA COUTINHO 0000097650

36 ESPÓLIO DE HERVAL NOGUEIRA 0000003520

37 ESPÓLIO DE JOSÉ HENRIQUES DE AZEVEDO 0000045139

38 ESPÓLIO DE JOSE RIBEIRO RANGEL 0000114401

39
ESPÓLIO DE MARIA GEORGINA CAMPELLO INOJOSA DE ANDRADE 
E S/M

0000049870

40 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000121837

41 ESPÓLIO DE WALTER TEIXEIRA FILHO 0000127781

42 FÁBIO DUARTE MACHADO 0000041806
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43 FELIPE RESSIGUIER VIANA 0000166779

44 FRIGORIFICO GUARUS LTDA 0000044814

45 FRIGORIFICO GUARUS LTDA 0000044810

46 GILMARA VIANA DA SILVA 0000024221

47 IGREJA PRESBITERIANA NO CAJU 0000031504

48 IMOBILIARIA GUARUS LTDA 0000005324

49 IMOBILIARIA GUARUS LTDA 0000045302

50 IMOBILIARIA ZIDICO LTDA 0000101912

51 JOÃO BARRETO E OUTRA 0000205778

52 JOSE GREGORIO PESSANHA 0000098050

53 JOSE MACHADO DIAS 0000067632

54 LOTEADORA ALDEIA LTDA 0000059724

55 LOTEADORA ALDEIA LTDA 0000027715

56 LOTEADORA ALDEIA LTDA 0000005096

57 LUIZ AUGUSTO URURAY PAVOA 0000047503

58 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000138605

59 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000140659

60 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000138739

61 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000140660

62 MANOEL GOMES RIBEIRO 0000137931

63 MANOEL JOSE GIRO FAISCA 0000125034

64 MARCELO ARRILANO LANATI GARCIA 0000150644

65 MARCELO COELHO DE FREITAS 0000137683

66 MARIA EMILIA BATISTA JORGE 0000150873

67 PAULO ROBERTO FREITAS MENEZES 0000114808

68 PAULO SERGIO VENANCIO VIANA 0000071232

69 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093095

70 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093145

71 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093085

72 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093143

73 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000094027

74 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000092862

75 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093119

76 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093123

77 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000123414

78 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000092832

79 REGIA CONSTRUTORA  LTDA 0000088951

80 RODRIGO SILVA SOARES 0000155415

81 ROSIVAN DE SOUZA ALMEIDA 0000034873

82 SEBASTIÃO NUNES NETO 0000032901

83 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000060436

84 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000010505

85 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000092257

86 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000014750

87 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000060420

88 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000053769

89 SICA – SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000010497

90 VANESSA MOREIRA SALLES PAIXÃO 0000150721

91 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000133389

92 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000159337

93 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME  0000156574

94 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000118785

95 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000134904

96 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000136667

97 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000156633

98 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 0000136685

99 VILSON DA CONCEIÇÃO CRUZ 0000093060

100 WESLEY REZENDE DE SOUZA E S/M E OUTRO 0000111861

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

Edital n° 024/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como    fi scal.

N°
CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 

INSCR. MUNIC, 
OU CÓD. CONTR.

1 ADILSON FRANCISCO DA SILVA E OUTRA 0000035054

2 AMARO FERNANDES DAS CHAGAS 0000061823

3 AMARO GOMES DE SOUZA 0000048261

4 ANA MARIA PEREIRA GOMES 0000058019

5 ANGELO PESSANHA DA COSTA E S/M 0000120107

6 ARLEI DE OLIVEIRA RANGEL E S/M 0000031490

7 BRESSO EMP. COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 0000149018

8 CARLOS AUGUSTO PESSANHA BERNACA 0000133961

9 CELIO BARCELOS DE AZEVEDO 0000134801

10 CLOVIS BATISTA DOS SANTOS 0000010931

11 CRISTOVÃO LUIZ DO ESPIRITO SANTO PESSANHA 0000006174

12 DENILSSON MARTINS RANGEL 0000150715

13 DULCINEA SOARES SAMPAIO CORDEIRO 0000036430

14 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000045987

15 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000009577

16 ENGEMAN MANHAES ENG. E INCORP. LTDA 0000138141

17 ESPÓLIO DE ALICILDA BARBOSA DO NASCIMENTO 0000063928

18 ESPÓLIO DE FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS 0000038816

19 ESPÓLIO DE GENARO CARDOSO E OUTROS 0000054705

20 ESPÓLIO DE HELI DA SILVA 0000122110

21 ESPÓLIO DE IVONE MACHADO QUEIROS 0000113027

22 ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA MENDES 0000159095

23 ESPÓLIO DE JOCELINA ALVES 0000143425

24 ESPÓLIO DE MANOEL ANTONIO DA S. RIBEIRO 0000033911

25 ESPÓLIO DE MARIANA PESSANHA SIQUEIRA 0000055050

26 FABIO VIEIRA CRUZ 0000036486

27 FABIO VIEIRA CRUZ 0000036484

28 FRIGORIFICO GUARUS LTDA 0000060247

29 IMOB MAR E CAMPO LTDA 0000071937

30 IMOB. INDEPENDENCIA LTDA 0000027351

31 IONE FRAGA VIANNA 0000061646

32 ISABEL CRISTINA TELES DE SOUZA 0000063618

33 J. F. SANTANA 0000091371

34 JOCELI OLIVEIRA DE SOUSA 0000152807

35 JOSE AMARO LOPES BARRETO E S/M 0000239253

36 JOSE ANTONIO DE AZEVEDO SALES 0000131931

37 JULIANA DE ALMEIDA BASTOS 0000157058

38 LILA ALVES DE MELLO 0000122641

39 LUIS CESAR COUTINHO BARRETO 0000025434

40 M ABREU IMOB 0000126435

41 MARIA CRISTINA CHAGAS CABRAL MAR 0000159093

42 MOCIDADE ESPIRITA EMILLE DES TROUCHES 0000092246

43 PAOLLA CLAYR DE ARRUDA SILVEIRA 0000028485

44 PLATAFOEMA EMP. IMOB. LTDA 0000097156

45 RODRIGO DE SOUZA RIBEIRO 0000029917

46 SERGIO BATISTA DE SOUZA 0000010292

47 SILVANA MORAIS MARTINS 0000027221

48 THIAGO MOURA AZIZ DE MORAIS 0000096050

49 VALDENIR EUFRASIO DOS SANTOS 0000126892

50 VECEBA CONFECÇÕES LTDA 0000004459

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda
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Fundação Municipal de Saúde - FMS

PORTARIA GP/ FMS Nº 027/2026

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, Arthur Borges Martins de 
Souza, portador da matrícula funcional n° 28.634, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do art. 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 039/2023; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEMAC/PMCG n° 01/2025. 

Resolve:
Art. 1º – Designar servidores para, em observância à legislação vigente, atuarem como 

gestor e fi scal do contrato, nos seguintes termos: 
Processo nº 2025.099.000001-P-PR
Contrato nº 0007/2026
Objeto: Aquisição de medicamentos (Tipo: Soros grandes volumes) e saneantes, 

visando garantir a assistência aos pacientes atendidos pela Fundação Municipal de Saúde.
Contratada: 
Micromed Comércio e Representações Ltda - CNPJ nº 00.071.343/0001-47
Vigência do Contrato: 05/01/2026 à 04/04/2026
Gestor do contrato: Andréa Moreira Araújo de Azevedo, Matrícula nº: 33.899 
Gestor do contrato suplente: Daniele Magalhães Ribeiro, Matrícula nº: 27.148
Fiscal do contrato: Rodrigo Primo de Souza, Matrícula nº: 26.418 
Fiscal do contrato: Natanael de Souza Rosa, Matrícula nº 43.336
Fiscal do contrato suplente: Amanda Dutra Fagundes Duarte, Matrícula nº: 43.325

Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fi scalização técnica e administrativa, de que 
dispõe o art. 19 do Decreto Municipal nº 039/2023;

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de até 01 (um) mês, contado da instrução do requerimento, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelo fi scal do contrato ou de terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 
de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fl uxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fi scalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do 
Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 
eventuais adequações ao contrato para que atenda a fi nalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 
inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 039/2023; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 
contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 
e 

VIII - constituir relatório fi nal, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do § 3º, do art. 
174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

Art. 3º - Cabe ao fi scal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 
substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados;

III - emitir notifi cações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 
para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fi scalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
conferindo as notas fi scais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o 
ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratifi cação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VII, do 
art. 20, do Decreto Municipal nº 039/2023, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
no caso de nova contratação ou prorrogação; 

VIII - verifi car a manutenção das condições de habilitação da contratada; 
IX - aferir o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

defi ciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específi cas; e 

X - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fi scal, trabalhista e 
previdenciária, quando for o caso, observando as regras expedidas pelo Município de 
Campos dos Goytacazes. 


